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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

UNIFAE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE convoca o candidato 

abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para 

provimento de cargos administrativos, Edital n.º 001/2022, a 

comparecer no Setor de Administração de Recursos Humanos do 

UNIFAE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de 

publicação deste Edital, no horário das 08h00 às 12h00 e das 

13h00 às 17h00, para tratar de assunto relacionado à sua 

contratação. 

 

CARGO 72 – ADJUNTO ADMINISTRATIVO 

 

Classificação Nome 

36º ALEXANDRE LIRA DOS SANTOS 

 

O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação deste edital, implicará em renúncia ao cargo. 

 

São João da Boa Vista, 07 de julho de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

RESULTADO DO PE 13-2025 

O item objeto do Pregão supra foi considerado DESERTO. 

 

João Gabriel M. Pereira-Pregoeiro 

 

São João da Boa Vista, 10 de julho de 2025 

 

 

SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA 

Considerando a Lei nº 8.666/93, em seu art. 87, inciso I e 

Resolução CONSU 09/2022, fica aplicada a sanção de 

ADVERTÊNCIA à ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO 

JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – 

AVANTE SOCIAL, por descumprimento de cláusulas do Contrato 

08/2024, conforme decisão do Pró-Reitor Administrativo Prof. Dr. 

Carlos Eduardo Félix Correia. 

São João da Boa Vista, 10 de julho de 2025 

 

UNIFAE 

Setor de Licitações e Contratos 

 

 

EDITAIS  

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

AIIM 1685 

IONE PRADO ALVES 

CNPJ 13.243.281/0001-55                CMC: 33660 

Processo 6026/25 

Infração ao Artigo 276 do CTM 

José Roberto Felipe 

Fiscal de Tributos 

 

AIIM 1686 

SOLUCAO CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

CNPJ 33.632.677/0001-27               CMC 33564 

Processo 4645/2025 

Infração ao Artigo 276 do CTM 

 

JOSÉ ROBERTO FELIPE 

Fiscal de Tributos 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E 

CÂMARAS DE AR. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 24/07/2025 às 09h00min. 

 

DÉBORA FERRAZ CARVALHO 

Chefe do Setor de Licitações 
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MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

 

PROCESSO 20.801/2024 

Assunto: Prorrogação de prazo para a conclusão do Processo nº 

20.801/2024 - Portaria nº 18.329, de 28 de novembro de 2024, 

visando apurar fatos e responsabilidades. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta 

publicação. 

 

 

PROCESSO 7548/2025 

Assunto: Prorrogação de prazo para a conclusão do Processo nº 

7548/2025 - Portaria nº 18.930, de 12 de maio de 2025, visando 

apurar fatos e responsabilidades. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta 

publicação. 

 

 

SECRETARIA 

LEI 

 

 

LEI N° 5.489, DE 10 DE JULHO DE 2.025 

“Institui o Selo ‘Escola Amiga do Autista’ no Município 

de São João da Boa Vista/SP e dá outras 

providências.” 

(Autor: Vereador Luis Carlos Domiciano - BIRA) 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 

de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São 

João da Boa Vista/SP, o Selo “Escola Amiga do Autista”, a ser 

concedido a escolas públicas e privadas que adotem práticas de 

inclusão e acolhimento de alunos com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA). 

 

Art. 2º - O selo tem como objetivo reconhecer, valorizar e 

incentivar instituições de ensino que promovam ações efetivas de 

inclusão de alunos com TEA. 

 

Art. 3º - Para concessão do selo, a escola deverá cumprir, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – oferecer apoio pedagógico e social específico para 

alunos com TEA; 

II – contar com profissionais capacitados no atendimento 

educacional especializado, inclusive com formação continuada em 

educação inclusiva e TEA; 

III – dispor de salas de acomodação sensorial ou espaços 

adaptados que favoreçam o bem-estar do aluno com TEA; 

IV – desenvolver campanhas educativas de 

conscientização sobre o autismo no ambiente escolar e na 

comunidade; 

V – estabelecer ações de acolhimento e orientação para as 

famílias dos alunos com TEA; 

VI – incluir, no Projeto Político-Pedagógico (PPP), 

diretrizes de inclusão de alunos com deficiência, especialmente 

com TEA. 

Parágrafo único - As redes de ensino públicas e privadas 

que possuem um centro para atendimento especializado deverão 

seguir as mesmas regras deste artigo para obterem o selo de que 

trata esta lei. 

 

Art. 4º - O selo será concedido por ato do Poder Executivo, 

mediante regulamento próprio, e terá validade de 2 (dois) anos, 

podendo ser renovado mediante nova avaliação. 

 

Art. 5º - As escolas contempladas com o selo poderão 

utilizá-lo em seus materiais institucionais, redes sociais e 

campanhas de divulgação, conforme padrão visual definido em 

regulamentação. 

 

Art. 6º - Caberá ao Poder Executivo, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação ou órgão competente, 

regulamentar esta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez 

dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco (10.07.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 19.091, DE 10 DE JULHO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Circular n° 133/2025/DMS/DIRETORIA, 

elaborado pela Diretora do Departamento Municipal de Saúde, 

Considerando a Portaria n° 14.739, de 31 de janeiro de 

2.022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Incluir os membros abaixo relacionados para 

constituir a Comissão de Farmácia que terá o encargo de planejar 

e fomentar ações que visem o cumprimento das metas 

estabelecidas no Plano Anual de Saúde, além de sugerir ações 

inerentes à Assistência Farmacêutica: 

 

ROBSON GONÇALVES DE ANDRADE; 

MARIANA MALDONADO DOMICIANO; 

ALINE LUIZA ALVARENGA SANTIN. 
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Art. 2º - Nomear como Presidente da referida Comissão a 

Sra. Lara Lorena de Matos Ismael. 

 

Art. 3º - Nomear como Secretária da referida Comissão a 

Sra. Wanessa Almeida Ciancaglio. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria n° 19.042, de 30 de junho de 2.025. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez 

dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco (10.07.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 19.092, DE 10 DE JULHO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Despacho n° 411/2025/DAS, elaborado 

pela Diretora do Departamento de Assistência Social, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de seleção das 

parcerias celebradas para atender as demandas do Departamento 

de Assistência Social, por meio de Termo de Colaboração, Termo 

de Fomento ou Acordo de Cooperação entre a Prefeitura Municipal 

de São João da Boa Vista – SP e as Organizações da Sociedade 

Civil, com a finalidade de interesse público e recíproco, em 

cumprimento à designação da qual trata o inciso X do Art. 2° da Lei 

Federal n° 13.019/14, os servidores: 

 

WALQUIRIA FAGUNDES, Assistente Social, servidora 

permanente do quadro de pessoal da administração pública, 

nomeada como Presidente da Comissão; 

CAROLINA PRADO MIGUEL BERTOLOTO, Assistente 

Social, servidora permanente do quadro de pessoal da 

administração pública, nomeada como Secretária da Comissão; 

BEATRIZ MUNHOZ GUARNIERI, Assistente Social, 

servidora permanente do quadro de pessoal da administração 

pública, nomeada como Membro da Comissão; 

LUIZ FELIPE DE SOUZA SABIÁ, Auxiliar Administrativo, 

servidor permanente do quadro de pessoal da administração 

pública, nomeado como Membro da Comissão; 

UMBERTO RICARDO BUCCIOLI FRANCO DE MORAES, 

Auxiliar Administrativo, servidor permanente do quadro de pessoal 

da administração pública, nomeado como Suplente da Comissão; 

GUILHERME POVEDA DA SILVA, Auxiliar Administrativo, 

servidor permanente do quadro de pessoal da administração 

pública, nomeado como Suplente da Comissão; 

REGIANE CRISTINA BUZELLI MOREIRA, Auxiliar 

Administrativo, servidora permanente do quadro de pessoal da 

administração pública, nomeada como Suplente da Comissão. 

 

Art. 2° - As atribuições da Comissão de Seleção são 

regulamentadas pelo Decreto Municipal n° 6.659/2020 em 

conformidade com a Lei Federal n° 13.019/14 e demais legislações 

vigentes. 

 

Art. 3º - A participação na comissão de seleção será 

considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerada, conforme Decreto n° 11.9148, de 12 de março de 

2024. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições anteriores em 

contrário, em especial a Portaria n° 16.778 de 03 de abril de 2023 e 

suas alterações, a Portaria n° 17.255 de 31 de agosto de 2023 e a 

Portaria n° 17.399 de 16 de outubro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez 

dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco (10.07.2025). 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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FINAIS 

CEMMIL 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na cidade 

de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos abaixo 

relacionados aprovados no Processo Seletivo, a comparecerem no endereço PATIO CENTRALIZADOR DE SERVIÇOS: Avenida Américo Vaz 

de Lima, 160 Jardim Capituva - São João da Boa Vista - SP CEP: 13872-720. Nos dias 14, 15 ou 16 de julho de 2025 no horário das 08h00 

às 10h00 ou das 14h00 ás 16h00 para entrega de TODOS os documentos necessários para admissão, ORIGINAL E CÓPIA DE : 1°-Carteira de 

Trabalho Digital (impressa, COM REGISTROS) 2°-CPF (do convocado, cônjuge e dos filhos até 14 anos), 3°- Documento de Identidade com Foto 

(RG, CIN ou CNH), 4°-Se já cadastrado, apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 5°-Reservista ou Certificado de Alistamento Militar 

CONSTANDO DISPENSA para homens até 45 anos, 6°-CNH D ou E (no caso de Motoristas) e CNH C, D ou E (no caso de Operadores de 

Máquinas), 7°-Comp. de Endereço (água, luz, IPTU, telefone ou Fatura de Cartão, atualizado até 3 meses); em caso de aluguel: carta a próprio 

punho do proprietário, sem rasuras e com xerox do RG, (Sem autenticação), 8°-Certidão de Nascimento, ou Certidão de Casamento, bem como 

averbação de divórcio para os separados, 9°-Caderneta de vacinação dos filhos/dependentes até 6 anos, 10°- Título de Eleitor e comprovante de 

ter votado na última eleição, ou a justificativa, e certidão de quitação eleitoral emitida pelo www.tse.jus.br (originais e cópias sem autenticação), 

CONSTANDO ESTAR QUITE, 11° -1 (uma) foto 3x4 recente e colorida, 12°- Histórico escolar; 13°-Comprovante de Frequência escolar dos filhos 

de 4 a 14 anos, ou inválidos de qualquer idade); 14°- Certidão de Nascimento dos filhos com idade até 14 anos, ou inválidos de qualquer idade; 15 

– Certificados NR10 e NR35 para eletricistas. Na forma que prevê o Edital nº. 01/2025, o candidato que não comparecer no prazo acima 

estabelecido será considerado desistente. 

 

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

 

1. PARA O EMPREGO DE: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – S. J. BOA VISTA 

CLASSIF.                     INSCRIÇÃO                                  NOME                                                                                                            RG 

42º 26500563 Eduardo Henrique Nascimento de Lima 60.XXX.XXX -9 

 

2. PARA O EMPREGO DE: MOTORISTA – S. J. BOA VISTA 

CLASSIF.                     INSCRIÇÃO                                  NOME                                                                                                            RG 

4º 26500162 Marco Antônio Pancini 24.XXX.XXX-1 

 

Mogi Guaçu, 11 de julho de 2025 

 

IVAIR LUIZ BIAZOTTO  

Superintendente 

 

 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 011/2025 – SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES, LISTAS DOS INSCRITOS E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, através do seu Superintendente Sr. Ivair 

Luiz Biazotto, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO aos candidatos do Processo Seletivo Edital Nº 011/2025 e 

resolve o que segue: 

I – DEFERIR, após verificação da regularidade, as inscrições dos candidatos: 

As listas com os nomes dos candidatos inscritos, por emprego e em ordem alfabética, referentes ao DEFERIMENTO das inscrições do 

Processo Seletivo estão no Anexo I deste Edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi Guaçu, sede do consórcio, no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de São João da Boa Vista e divulgado nos sites www.sigmarh.com.br e www.cemmil.com.br. 

II – DEFERIR, de acordo com as normas do Edital Nº 011/2025, a lista dos candidatos inscritos que se declararam Pessoa com Deficiência 

para concorrer à reserva de vagas: 

 

Nome Inscrição Emprego Condição Especial 

Cristiano Marques Borsari 27700351 Vigia (S. J. Boa Vista) Não 
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III – INDEFERIR, de acordo com as normas do Edital Nº 011/2025, a inscrição na condição especial de Pessoa com Deficiência do 

candidato:  

 

Nome Inscrição Emprego Motivo  

João Vitor Lourenço 27700121 Serviços Gerais (S. J. Boa Vista) Item 5.3, Alínea “a” e “b” 

 

IV – DEFERIR, de acordo com as normas do Edital Nº 011/2025, a lista dos candidatos inscritos que se declararam Negros ou Pardos para 

concorrer à reserva de vagas: 

 

Nome Inscrição Emprego 

Miralda Roberta da Silva 27700105 Serviços Gerais (S. J. Boa Vista) 

Renato Camilo Máximo 27700290 Serviços Gerais (S. J. Boa Vista) 

 

V – DETERMINAR o prazo de 2 (dois) dias úteis para eventuais Recursos ao presente Edital, conforme instruções contidas no Capítulo III 

e Capítulo XII do Edital Completo. 

VI – CONVOCAR para a PROVA OBJETIVA todos os candidatos inscritos no seguinte dia, horário e local: 

 

EMPREGO INFORMAÇÃO 

• Encanador (S. J. Boa Vista) 

• Engenheiro Civil (S. J. Boa Vista) 

• Jardineiro (S. J. Boa Vista) 

• Operador de Máquinas (S. J. Boa Vista) 

• Serviços Gerais (S. J. Boa Vista) 

• Vigia (S. J. Boa Vista) 

DIA: 20 de julho de 2025 (domingo) 

HORÁRIO: 10:00 horas 

LOCAL: EMEB José Peres Castelhano 

ENDEREÇO: Rua Napoleão Conrado, nº 171 - São Benedito 

São João da Boa Vista/SP. 

 

VII – INFORMAR que: 

1 - Ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 30 (trinta) minutos ao local da prova, munidos de caneta 

esferográfica azul ou preta e do Documento de Identidade. 

2 - Os portões serão fechados às 10h00 e não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões, seja qual for 

o motivo alegado. 

3 - O Edital com o Resultado da Prova Objetiva será publicado dia 25/07/25, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi Guaçu, 

sede do Consórcio, no Diário Oficial Eletrônico do Município de São João da Boa Vista e divulgado nos sites www.sigmarh.com.br e 

www.cemmil.com.br. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Mogi Guaçu, 11 de julho de 2025. 

 

IVAIR LUIZ BIAZOTTO 

Superintendente do CEMMIL 

 

 

ANEXO I – LISTAS DOS INSCRITOS 

 

INSCRITOS: ENCANADOR (S. J. BOA VISTA) 

Ord. Inscr. Nome Nasc. 

1 27700122 Diones Fernando Barboza 11/06/1988 

2 27700333 Levi Diniz Viana Junior 07/02/1994 

3 27700352 Paulo Sérgio da Silva 01/11/1972 

4 27700411 Ricardo Alexandre Peres 15/03/1976 

 

INSCRITOS: ENGENHEIRO CIVIL (S. J. BOA VISTA) 

Ord. Inscr. Nome Nasc. 

1 27700117 Amanda Sansana Schena 19/11/1995 

2 27700029 Ana Carolina Zoqueti Moraes 11/04/1996 

3 27700278 Beatriz Jesus Ramos 17/09/1993 

4 27700179 Bruna Caroline Martins 26/04/1992 

5 27700066 Bruno Bussato de Oliveira 26/09/1991 

6 27700234 Caina Iemon da Silva Marques 01/03/1994 

7 27700050 Carlos Eduardo de Souza Filho 13/05/1994 

8 27700044 Carlos Vinicius Alves de Barros 11/02/1996 
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9 27700390 Cassiano da Silva Galindo Rossi 29/08/1997 

10 27700203 Daiana Greice Mendes Aurélio 10/11/1993 

11 27700178 Daniel Lobo Pacheco 12/05/1985 

12 27700310 Davi Eduardo Batista Marcellino 30/04/1999 

13 27700212 Eduardo Peres Reis 25/09/1976 

14 27700356 Gabriel Costa Barreira de Souza 13/02/1998 

15 27700334 Gabriel Fernando Rodrigues Catini 25/12/1995 

16 27700405 Gabriely Souza Peres 25/02/1999 

17 27700011 Higor Colozzo Ramos 13/03/1998 

18 27700149 Jaqueline Souza 28/01/1994 

19 27700015 João Victor de Carvalho e Souza 21/09/2001 

20 27700314 José Eduardo Castro Filho 05/06/2002 

21 27700127 Jose Wilson Bento Cruz 07/09/1985 

22 27700098 Julia Costa Garcia 14/03/1999 

23 27700369 Kayan Yuri Adão Bertolucci 05/05/2002 

24 27700202 Kayke Ribeiro Fernandes 09/12/1993 

25 27700053 Kevin Moreira Zanelli 12/06/1997 

26 27700116 Leandro Augusto Ruano 25/11/1991 

27 27700180 Luciane Corrêa Campos 21/02/1988 

28 27700374 Luis Fernando Moreira Filho 26/02/1993 

29 27700251 Luiz Henrique Jardim Bomfá Rodrigues 30/01/1980 

30 27700409 Marcel Rodrigues Elias 25/07/1981 

31 27700371 Maria Julia Teixeira Tassone 30/03/1996 

32 27700364 Marianna Monteiro de Oliveira 16/12/1992 

33 27700054 Matheus Brambila Saura 26/01/1999 

34 27700106 Matheus Expedito Pirineli 24/05/2001 

35 27700357 Milena Melfi Gabriel 02/03/1999 

36 27700339 Miller Thomé Rodrigues 03/11/2000 

37 27700109 Nilza Beatriz Ribeiro Costa 03/07/1993 

38 27700365 Oleno Cristiano da Silva Rodrigues 27/06/1975 

39 27700145 Osvaldo Emanuel Izidoro Belizario Filho 20/02/2002 

40 27700224 Otávio Faconi Borges 07/11/1992 

41 27700209 Paulo Afonso Francisco do Lago 03/06/1996 

42 27700375 Paulo Damaglio Camelo 08/09/1998 

43 27700410 Rafael Rodrigues Elias 05/04/1984 

44 27700260 Renan de Mello Buzatto 23/03/1998 

45 27700215 Renan Liberali Morais 26/04/1996 

46 27700115 Renato Gabriel Moraes 19/03/1987 

47 27700166 Robson Silva dos Reis 05/06/1997 

48 27700003 Ródion Moreira 08/10/1974 

49 27700363 Sarah de Melo Siqueira 05/03/1997 

50 27700225 Suelen Regina Alves 24/11/1989 

51 27700362 Taynah Cristina Caldeira Conceição 23/06/1998 

52 27700101 Thiago Rezende de Andrade 19/08/1988 

53 27700144 Vinícius Zancanelli Bôsco de Souza 18/12/1995 

54 27700104 Vitória Barbosa 20/08/2000 

55 27700094 Ygor Almeida Ribeiro 31/10/1992 

 

INSCRITOS: JARDINEIRO (S. J. BOA VISTA) 

Ord. Inscr. Nome Nasc. 

1 27700052 Ademir de Paula Marcelino 27/08/1966 

2 27700219 Antônio Augusto Nunes de Souza 17/07/2001 

3 27700058 Carlos Eduardo da Silva 17/02/1985 

4 27700406 Carlos Eduardo Leite Alexandre 27/06/1987 

5 27700130 Dionizio Acassio do Nascimento 09/10/1977 

6 27700196 Elison Gomes Paina 28/02/1984 

7 27700381 Elizeu Costa de Oliveira 11/08/2002 

8 27700361 Endryell Ferreira da Silva 05/09/2002 

9 27700214 Erik Giovani de Aquino Geraldo 12/05/1996 



7                            Município de São João da Boa Vista, Sexta-feira, 11 de julho de 2025 - Ano 2025 - Edição 1.647 
 

 

  

 

 

10 27700391 Joana D´Arc Domingos 30/08/1975 

11 27700002 Jose Eduardo Barbosa Santana 24/04/1991 

12 27700157 José Roberto Cristovão 31/08/1965 

13 27700321 Luis Otávio Guedes 29/12/1989 

14 27700397 Osmar Belizario 04/08/1963 

15 27700296 Rogério Bezan Junior 23/08/2000 

16 27700009 Rosalvo Rodrigues Ramos 16/12/1968 

 

INSCRITOS: OPERADOR DE MÁQUINAS (S. J. BOA VISTA) 

Ord. Inscr. Nome Nasc. 

1 27700395 Anderson Rodrigues 06/12/1977 

2 27700404 Cleber Reginaldo Gimenes da Silva 25/05/1982 

3 27700207 Cleiton Alexandre da Paz 06/06/1998 

4 27700387 Danilo Sabino Domingos 16/06/1993 

5 27700123 Diones Fernando Barboza 11/06/1988 

6 27700360 Ed Carlos Alves Cavalcanti 07/07/1982 

7 27700326 Edil de Melo Cortez 25/02/1989 

8 27700307 Edvaldo Fernandes de Andrade 21/08/1975 

9 27700013 Edvilson dos Santos 29/11/1979 

10 27700186 Emerson Donizetti Rodrigues 06/10/1997 

11 27700237 Ianca Cassiano 27/08/1996 

12 27700195 Jander Carlos Rodrigues 08/01/1974 

13 27700057 Leandro Moreira Sabino 07/02/2006 

14 27700306 Luis Fernando Teodoro 26/11/1971 

 

INSCRITOS: SERVIÇOS GERAIS (S. J. BOA VISTA) 

Ord. Inscr. Nome Nasc. 

1 27700131 Alessandra Donizete da Silva Nascimento 15/07/1978 

2 27700169 Alexandra Urbano Justiniano Ramos 27/11/1996 

3 27700150 Ana Lucia dos Santos de Almeida 03/09/1974 

4 27700320 Ariovaldo dos Reis Domingos 18/09/1976 

5 27700126 Benedito Cesar de Oliveira 15/10/1954 

6 27700403 Benedito Rodrigues 06/01/1978 

7 27700056 Bruna Vicente Moreira 21/02/1989 

8 27700005 Carlos César Couto 21/01/1992 

9 27700328 Cleusa Aparecida da Silva 08/04/1971 

10 27700151 Daiane Fernandes Frias 07/07/1986 

11 27700078 Daniela Cristina Silva Urbano 19/10/1981 

12 27700099 Denilson Teixeira da Silva 27/10/1985 

13 27700253 Diego Alexandre Cano 20/07/1997 

14 27700165 Dulcelena Garanhão Gouveia 08/07/1978 

15 27700392 Dulcineia Monteiro 28/01/1976 

16 27700350 Elaine Cristina Dias Moreira 08/02/1977 

17 27700006 Elis Regina Melfi Barbara 11/02/1968 

18 27700386 Elisa Menon da Silveira 25/01/1970 

19 27700016 Emily Paula de Faria 25/07/2002 

20 27700018 Fernando Gustavo Carillo 22/01/1990 

21 27700241 Gabriela Morali dos Santos Santiago 27/07/1991 

22 27700025 Genaina Aparecida de Aguiar 07/02/1983 

23 27700082 Gustavo Cândido de Souza 30/11/1993 

24 27700213 Inaia Solimar Morais 26/06/1982 

25 27700092 Isabella Venceslau Barbosa 07/01/1995 

26 27700027 Izabella Rodrigues Alves da Silva 08/07/1991 

27 27700376 Jaid Cardoso dos Santos 01/03/1967 

28 27700074 Janaina Nobrega Vieirada Silva 24/02/1994 

29 27700034 Jéssica Cristinna da Silva Azarias 20/06/1991 

30 27700121 João Vitor Lourenço 19/03/2006 

31 27700032 Jose Assisio Otaviano dos Santos 13/02/2002 

32 27700024 Jose Paulo Silvestre 30/03/1960 
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33 27700400 Josue Marques dos Santos 22/04/1977 

34 27700313 Juliana Almeida de Souza 20/07/1983 

35 27700337 Juliano Aparecido de Souza Junior 20/05/1992 

36 27700110 Jussara Aparecida Tofani Parolin 04/06/1967 

37 27700059 Kaio Fellipe Loredo Ferraz 18/04/1990 

38 27700019 Karen Cristina Zuchetti de Souza 05/09/1988 

39 27700064 Karla da Silva Nobrega 12/12/1968 

40 27700249 Leandro Aparecido Silva 12/05/1975 

41 27700190 Leonete Aparecida Pessoa 22/06/1978 

42 27700194 Lidia Maria Amaro Costa 10/04/1993 

43 27700184 Luana Pinto Aguiar 30/05/1988 

44 27700208 Luciane Patrone Manfroni 27/10/1974 

45 27700193 Marcella Saavedra 01/05/1987 

46 27700023 Marcelo Benedito da Silva 05/10/1973 

47 27700230 Marcia Tavares 31/05/1978 

48 27700060 Marcio Domingo Milan 03/05/1979 

49 27700238 Marco Antônio Olímpio dos Reis Rodrigues 17/05/1974 

50 27700335 Maria Cecilia Rizzo de Araujo 21/03/1981 

51 27700388 Maria de Fátima Lima Diniz 26/12/1967 

52 27700020 Maristela Silva Santana 06/10/1986 

53 27700046 Marizete Santos Pineda 28/02/1979 

54 27700223 Marli Marques dos Santos 07/10/1965 

55 27700161 Marta Regina Cortez 11/08/1974 

56 27700012 Michelle Cristina Benedito Justiniano 26/10/1984 

57 27700041 Michelly Cristina Rodrigues Votick 19/03/1989 

58 27700146 Milena Melfi Gabriel 02/03/1999 

59 27700105 Miralda Roberta da Silva 19/01/1995 

60 27700107 Nilvania Gonçalves da Silva 08/11/1990 

61 27700299 Patrícia Buffo Cavini 01/08/1989 

62 27700062 Paulo Sergio Godoi 26/09/1971 

63 27700100 Priscila Mendonça Combe 28/04/1984 

64 27700079 Rafael de Souza Franco 01/09/1985 

65 27700160 Reginaldo Ferreira da Silva 26/11/1973 

66 27700401 Reginaldo Marcelo Cavelagna Rovigati 08/11/1974 

67 27700290 Renato Camilo Máximo 11/12/1980 

68 27700095 Roberta Moumesso 13/01/1986 

69 27700164 Robson Candido Cardoso da Cruz 08/12/1984 

70 27700269 Robson Genilson de Araujo 23/10/1987 

71 27700136 Ronaldo Lemes de Lucena 22/11/1993 

72 27700045 Sandro Otaviano dos Santos 20/08/1989 

73 27700218 Silvana Pinheiro Cassiano 25/05/1973 

74 27700047 Sonia Pricila Duarte da Silva 22/10/1982 

75 27700372 Sueli Leal 07/05/1980 

76 27700210 Suzana Penha Freire Jordão 10/04/1972 

77 27700128 Tamires Cristina Daniel de Lima 09/02/1994 

78 27700017 Thiago Bordão Ferreira 21/02/1994 

79 27700113 Tiago Henrique de Sene 18/11/1990 

80 27700129 Tifani Maria do Nascimento 16/11/1998 

81 27700001 Uelita da Silva do Carmo 24/07/1988 

82 27700204 Vanuza Maria Costa Oliveira 17/02/1978 

83 27700040 Wesley Miguel Bernardo 21/06/2007 

84 27700088 Wesley Richard Acosta 01/08/2004 

85 27700182 Willian Aparecido Vieira 12/09/1984 

86 27700063 Willians Carlos dos Santos 03/06/1986 

 

INSCRITOS: VIGIA (S. J. BOA VISTA) 

Ord. Inscr. Nome Nasc. 

1 27700297 Alberto dos Santos 13/10/1969 

2 27700036 Amauri Alves Garbieri 22/07/1975 
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3 27700399 Ana Clara Coelho de Andrade 16/02/2003 

4 27700162 Andre Fernandes Frias Marcili 03/09/1981 

5 27700359 Cesar Gilmar Brassaroto 13/01/1985 

6 27700351 Cristiano Marques Borsari 15/09/1972 

7 27700308 Daniel Luciano de Andrade 10/09/1986 

8 27700216 Douglas Willian Batista de Carvalho 01/06/2003 

9 27700284 Edmar Lopes Ribeiro 24/08/1990 

10 27700385 Ednaldo Dias dos Santos 28/06/1964 

11 27700332 Eliel Oliveira Dearquino 18/04/1985 

12 27700358 Francisco Agneudo Cavalcante Loiola 22/07/1975 

13 27700048 Gilberto José da Silva 05/06/1979 

14 27700283 Gilson Lopes Victor 10/05/1995 

15 27700140 Glauber Cesar Silva 19/07/1970 

16 27700035 Jair da Silva Lucas 08/06/1977 

17 27700073 Joao Batista Vieira 29/08/1968 

18 27700331 Jose Marinho de Souza Neto 03/12/1980 

19 27700305 José Roberto Gandolfi Costa 07/10/1968 

20 27700312 Kleiton Luiz Camelo Libarino 28/03/2003 

21 27700366 Lucas Fabio Cassiano 12/02/1988 

22 27700267 Luís Rafael Francisco Balieiro 26/11/1984 

23 27700141 Maiki Thierry Silva 27/06/2006 

24 27700319 Manoel Gonçalves Netto 18/01/1986 

25 27700198 Marco Antonio Juliari 26/02/1975 

26 27700229 Michel Ricardo de Oliveira 19/12/1991 

27 27700268 Milene Fernanda Thome Balieiro 23/12/1982 

28 27700300 Paulo Henrique de Oliveira Sabino 04/07/1975 

29 27700007 Paulo Rodrigues Palomo 17/02/1961 

30 27700231 Paulo Sergio Pereira 04/07/1971 

31 27700346 Ronaldo Benedito da Silva 12/05/1976 

32 27700042 Ronaldo Flor 11/11/1971 

33 27700402 Samuel Elias Marcolino de Paula 02/08/1979 

34 27700076 Sandra Donizette Soares 24/08/1972 

35 27700256 Sandro Luiz de Oliveira 08/12/1972 

36 27700263 Víctor Affonso de Castro Todero 05/05/2000 

 

Mogi Guaçu, 11 de julho de 2025. 

 

IVAIR LUIZ BIAZOTTO 

Superintendente do CEMMIL 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 04/2025 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 04/2025 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, e através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

NOSSO RUMO, torna pública a Retificação nº 01 do Edital de Abertura nº 04/2025, conforme segue: 

 

1. DAS ALTERAÇÕES 

1.1. No Capítulo 6 – DAS PROVAS, no item 6.1., na TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO, LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO 

CONSTOU: 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/ Disciplinas 

Nº de 

Itens 

 

Total de 

Itens 

314 - Procurador Y Objetiva 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 

08 

32 
40 

  
Peça 

Processual 
Conforme o Capítulo 9 deste Edital. 

  
Avaliação 

de Títulos 
Conforme o Capítulo 10 deste Edital. 

 

1.2. No Anexo II – Conteúdo Programático, em Conhecimentos Específicos, LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Direito Constitucional: Constituição: princípios fundamentais. Teoria da Constituição. Classificação das Constituições. Da aplicabilidade e 

interpretação das normas constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e 

concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade; ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão 

(Lei n.º 9.868/1999) e arguição de descumprimento de preceito fundamental (Lei n.º 9.882/1999). Dos direitos e garantias fundamentais: dos 

direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais. Da organização do Estado: arts. 18 a 43 da Constituição Federal. Do Poder 

Judiciário: disposições gerais; da Advocacia Pública. Os remédios constitucionais: mandado de segurança (Lei n.º 12.016/2009), ação popular (Lei 

n.º 4.717/1965), habeas data (Lei n.º 9.507/1997), mandado de injunção, ação civil pública (Lei n.º 7.347/1985). Súmulas e jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Constitucional.  

 

Direito Administrativo: Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder 

regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; 

discricionariedade e vinculação. Licitação: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade. Procedimento, 

anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação (Lei n° 13.303/2016). Sanções penais na licitação. Contratos administrativos: 

conceitos, peculiaridades e interpretação. Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais ou necessárias, 

garantias para a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: direitos e obrigações das partes, 

acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do contrato. Inexecução, revisão, suspensão e rescisão do 

contrato. Principais contratos administrativos. Organização administrativa: administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Servidores 

públicos: cargo, emprego e função públicos. Processo administrativo: das disposições gerais; dos direitos e deveres dos administrados. Controle e 

responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. Domínio 

Público: conceito e classificação dos bens públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. 

Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no domínio econômico. 

Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação administrativa. Atuação no domínio econômico. Controle da 

administração: conceito, tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios de controle. Súmulas e 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Administrativo. Legislação Federal: Improbidade 

Administrativa (Lei n.º 8.429/1992); Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011); Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/2018); Processo 
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administrativo (Lei n.º 9.784/1999): das disposições gerais; dos direitos e deveres dos administrados. Controle e responsabilização da 

administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado.  

 

Direito Civil: Lei de introdução às normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da personalidade e da capacidade; Dos direitos da 

personalidade. Das Pessoas Jurídicas: Disposições gerais. Teoria da desconsideração da personalidade jurídica. Do Domicílio. Das Diferentes 

Classes de Bens: Dos bens considerados em si mesmos (Dos bens imóveis; Dos bens móveis); Dos bens públicos. Dos Fatos Jurídicos. Negócios 

Jurídicos (existência, validade e eficácia). Prescrição e decadência. Das modalidades das Obrigações: Das obrigações de dar; Das obrigações de 

fazer; Das obrigações de não fazer. Do Adimplemento e Extinção das Obrigações: Do pagamento. Do Inadimplemento das Obrigações. Dos 

Contratos em Geral. Das Várias Espécies de Contrato: Da compra e venda; Da doação; Da locação de coisas; Do empréstimo; Da prestação de 

serviço; Da empreitada; Do seguro (Disposições gerais; Do seguro de dano). Da Responsabilidade Civil. Súmulas e jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Civil. Código de Defesa do Consumidor: Lei Federal n.º 8.078/1990.  

 

Direito Processual Civil: Parte Geral. Das normas processuais civis. Das normas fundamentais do processo civil. Da aplicação das normas 

processuais. Da função jurisdicional. Da jurisdição e da ação. Da competência interna. Da competência. Dos sujeitos do processo. Das partes e 

dos procuradores. Da capacidade processual. Dos deveres das partes e de seus procuradores. Dos procuradores. Da sucessão das partes e dos 

procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Da assistência. Da denunciação da lide. Do chamamento ao processo. Do incidente 

de desconsideração da personalidade jurídica. Do amicus curiae. Do juiz e dos auxiliares da justiça. Da advocacia pública. Dos atos processuais. 

Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Da forma dos atos processuais. Dos prazos. Da comunicação dos atos processuais. 

Disposições gerais. Da citação. Das cartas. Das intimações. Das nulidades. Da distribuição e do registro. Do valor da causa. Da tutela provisória. 

Disposições gerais. Da tutela de urgência. Da tutela de evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Do Procedimento 

Comum. Disposições Gerais. Da Petição Inicial. Dos Requisitos da Petição Inicial. Do Pedido. Do Indeferimento da Petição Inicial. Improcedência 

Liminar do Pedido. Da Conversão da Ação Individual em Ação Coletiva. Da Audiência de Conciliação ou de Mediação. Da Contestação. Da 

Reconvenção. Da Revelia. Das Providências Preliminares e do Saneamento. Da Não Incidência dos Efeitos da Revelia. Do Fato Impeditivo, 

Modificativo ou Extintivo do Direito do Autor. Das Alegações do Réu. Do Julgamento Conforme o Estado do Processo. Da Extinção do Processo. 

Do Julgamento Antecipado do Mérito. Do Julgamento Antecipado Parcial do Mérito. Do Saneamento e da Organização do Processo. Da Audiência 

de Instrução e Julgamento. Das Provas. Da Sentença e da Coisa Julgada. Disposições Gerais. Dos Elementos e dos Efeitos da Sentença. Da 

Remessa Necessária. Do Julgamento das Ações Relativas às Prestações de Fazer, de Não Fazer e de Entregar Coisa. Da Coisa Julgada. Da 

Liquidação de Sentença. Do Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa pela Fazenda 

Pública. Dos Recursos. Disposições Gerais. Da Apelação. Do Agravo de Instrumento Do Agravo Interno. Dos Embargos de Declaração. Dos 

Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça. Do Recurso Ordinário. Do Recurso Extraordinário e do Recurso 

Especial. Disposições gerais. Do julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos. Do Agravo em Recurso Especial e em Recurso 

Extraordinário. Dos Embargos de Divergência. Lei n.º 13.105/2015. Lei n.º 9.099/1995. Lei n.º 12.153/2009. Súmulas e jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Processual Civil.  

 

Direito Tributário: O Estado e o Poder de Tributar. Direito tributário: conceito e princípios. Tributo: conceito e espécies. Código Tributário 

Nacional. Normas gerais de direito tributário. Norma tributária: espécies; vigência e aplicação; interpretação e integração; natureza. Obrigação 

tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio 

tributário. Crédito tributário: conceito; natureza; lançamento; revisão, suspensão, extinção e exclusão; prescrição e decadência; repetição do 

indébito. Responsabilidade tributária. Responsabilidade por dívida própria e por dívida de outrem. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade 

pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. Garantias e privilégios do crédito tributário. Sistema Tributário Nacional: princípios gerais. 

Limitações do poder de tributar. Imunidades e isenção. Impostos da União. Impostos dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos municípios. 

Repartição das receitas tributárias. Dívida ativa e certidões negativas. Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/1980). Súmulas e jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Tributário.  

 

Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Direito do Trabalho na Constituição Federal de 1988. Princípios do Direito do Trabalho; 

Relação de Trabalho e Relação de Emprego. Contrato individual do trabalho; Terceirização no Direito do Trabalho; Salário e remuneração; Férias, 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, Gratificação de Natal, Repouso Semanal Remunerado e Aviso-prévio; Estabilidade e Garantia de 

Emprego; Meio ambiente do trabalho. Medicina e Segurança do Trabalho, organização sindical. Convenção e Acordo Coletivo do Trabalho; 

Princípios do Processo do Trabalho; Organização e competência da Justiça do Trabalho; Dissídios individuais e coletivos do trabalho. Comissões 

de Conciliação Prévia. Ritos Trabalhistas; Sentença Normativa; Sistema Recursal Trabalhista; Liquidação e Execução Trabalhista. Súmulas do 

TST, Orientações Jurisprudenciais. Reforma trabalhista (Lei n.º 13.467/2017). Consolidação das Leis do Trabalho: Decreto-lei nº 5.452/1943. f.  

 

Atendimento ao Público: (online, presencial, por telefone): Comunicabilidade e apresentação. Responsabilidade social. Barreiras à 

Comunicação. Abordagens de comunicação. Fatores de comunicação (apresentação, cortesia, interesse e atenção, presteza, eficiência, 

tolerância, discrição, conduta, objetividade).  

 

Trabalho em Equipe: Personalidade e relacionamento; eficácia no comportamento interpessoal; servidor e opinião pública; o órgão e a opinião 

pública; fatores positivos do relacionamento; comportamento receptivo e defensivo; compreensão mútua. Postura profissional e relações 

interpessoais. Comunicação. 

 

Leis Municipais: Lei Orgânica do Município de São João da Boa Vista/SP. Estatuto do Servidor Público de São João da Boa Vista/SP. Plano de 

Cargos e Carreiras de São João da Boa Vista/SP. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital de Abertura nº 04/2025. 

 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente retificação nº 01. 

 

São João da Boa Vista/SP, 11 de julho de 2025. 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO  

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
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